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DECRETO (Nº 052/2021)

PREFf,ITUIIA iÍI]NICIPAL DE ITAf,AIANINIIA
DECRETO N' 052/2021
DE 22 DE FEYEREIRO DE 2O2I

"Constitui e nomeia Comissào paÍa Levantamento
Patrimonial, Reavaliaçáo, Baixa, Registto, Contrcle e
SupeÍvisão do Patim6nio públiaÃ no âmbito da
Secretaia Municipal de Saúde".

O PREFHTO IIUNICIPAL IE ,TABAIÀN,NHA, Eslado de Seryiry, no úso de suas
atnbuiç&s legais, e,

CONSIDERANDO ã nêcêssidede dê sê ratiÍicar o inventáÍio patrimonial, para efeito dê
comprcvaÉo de exiíência fisica dos bens móveis, de sua localização, bem como de sua
utilizaÉo e estado de conservação;

CONSIDERÂNDO a necêssidade de implantar uma íorrna mais ágil e elicaz dê controle
patrimonial e de propiciar meios mais eÍicientês na realização do levantamênto patÍimonial,

COI{SIDERÂi{DO quê se Íaz necessário a confeência dos bêns peÍmanentes (imobilizado)
e dê consumo que se enconlram na relaçáo patrimonial da Secretaria Municipal dê Saúde;
Considerando que a relação dBtacâda acima deverá conferir com o balanço Íinanceiro da
Secretaía Municipal de Saúde.

DECRETA:

Art. 1" - Fica constituída a Comissão da LevantaÍnento Patrimonial, ReavaliaÉo, Baixa,
Registro, Controlê e SupeÍvisáo, com o objetivo de táliz o levantaÍnento geral dos bens
patímoniais existentes no àmbito da Secretaria Municipal de Saúde, nomeando os sequintes
membros:
Ana Peula Sentos Berbo.e - CPF 048.9'16.26t77 - Presidente da Comissáo
Gabriala Limâ dos SantG - CPF 068.759.585-í 1

arianê mossia3 dos Santoa - CPF 068.466.79t96

AÍt f - Para fins deste DecÍeto considêra-se:
l. Patrimônio - conjunto de bens, direitos e obrigagÕes susceiÍveis de apreciação êconômica,
obtida por meio dê compra, doâçâo, permúa ou por outÍa forma de aquisiçâo, dêvidamente
identifi cadã e registreda;
ll. Bens Móveis - aqueles que, pêles suas caracieÍísticas ê naturcza, podem ser
transportados sem perdâ de forma e valor, sendo classificados como mateÍiais pêÍmânentes:
lll. Bens lnsêrvíveis - todo material que esteja em desuso, obsoleto ou irrecuperável para o
serviço público;
lV. Aliênaçào - procedimento de trânsferência da po6se ê propÍiedade de bens móveis
pâtrimoniais;
V. Baixa dê Bens - procêdimenlo dê exclusão de bem do âcêrvo patrimonial da Se/et?ria:
Vl. DescaÍtê de Bens - inúilizaÉo de bens móveis patÍimoniais. / \
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